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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 
 

Processo Administrativo n° 133/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico RP n° 058/2024 
Tipo: Menor preço por item 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, NÃO PERECÍVEIS E PERECÍVEIS, PARA ATENDIMENTO 
AS REDES MUNICIPAIS DE ENSINO, INSTITUIÇÕES CONVENIADAS, 
SETORES E PROJETOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAGOA 
SANTA. 
 
 
IMPUGNANTE: MÚLTIPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

1.  Foi realizada a análise da impugnação apresentada pela empresa 

MÚLTIPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ao edital do Pregão Eletrônico nº. 

058/2024. 

 

2. Destaca-se que a decisão proferida está fundamentada no Relatório 

Técnico da Secretaria Municipal de Educação e no Parecer Jurídico da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, os quais integram este documento. 

 

3. O pedido de impugnação foi submetido a avaliação da Vigilância 

Sanitária Municipal, que corroborou para a tomada de decisão. 

 

3. Em conformidade com os posicionamentos mencionados, decide-se pelo 

INDEFERIMENTO da impugnação. 

 

4. Portanto, damos ciência ao impugnante, após, o resultado será 

divulgado no site www.lagoasanta.mg.gov.br e plataforma 

https://app.licitardigital.com.br/. 

 

Lagoa Santa, 07 de fevereiro de 2025. 

 

Déa Júnia Santos do Nascimento 

Pregoeira 

DEA JUNIA SANTOS DO 
NASCIMENTO:10602586682

Assinado de forma digital por DEA JUNIA 
SANTOS DO NASCIMENTO:10602586682 
Dados: 2025.02.07 08:30:23 -03'00'

http://www.lagoasanta.mg.gov.br/
https://app.licitardigital.com.br/


Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Educação

Relatório Técnico do pedido de impugnação

Lagoa Santa, 03 de fevereiro de 2025.
Pregão Eletrônico RP 058/2024

Objeto:  Registro  de  preços  para  a  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios,  não 
perecíveis  e  perecíveis,  para  atendimento  as  Redes  Municipais  de  Ensino, 
Instituições Conveniadas, setores e projetos das Secretarias Municipais de Lagoa 
Santa.

1. Considerando  o  pedido  de  impugnação  referente  ao  Pregão  Eletrônico  RP  n° 

058/2024 impetrada pela empresa Múltipla Comércio e Serviços Ltda, inscrita no 

CNPJ nº 58.031.255/0001-00, com sede a Rua Guilhermina Pereira de Freitas, nº 

866, Lapinha – Lagoa Santa – CEP: 33.242-000.

2. Considerando  a  Regulamentação  Estadual  que  exige  o  alvará  sanitário  para 

armazenamento  e  distribuição  de  alimentos,  e  a  regulamentação  do  Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE determinando que os produtos alimentícios 

a  serem  adquiridos  aos  alunos  devem  atender  a  legislação  de  alimentos 

estabelecida pela ANVISA e pelo MAPA.

Resolução Estadual nº 6.458/2018 da SES/MG:
"Art.  2º – Este  Regulamento  Técnico  se  aplica  a  estabelecimentos  que 
realizam, diretamente ou por meio de terceirização, transporte e/ou suas atividades 
relacionadas de armazenamento e distribuição de alimentos, neles incluindo as bebidas 
e água para consumo humano,  embalagens destinadas a entrar  em contato  direto com 
alimento, matérias-primas alimentares, aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia.
(...)
Art. 4º – Os estabelecimentos que realizam o transporte dos alimentos de que trata 
este Regulamento Técnico e/ou suas operações relacionadas de armazenamento e 
distribuição somente poderão exercer suas atividades se possuírem alvará sanitário, 
conforme determina o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais.
§1º– Os estabelecimentos de que trata este Regulamento deverão se abastecer somente de 
produtos devidamente regularizados junto aos órgãos sanitários ou junto aos órgãos da 
agricultura, conforme o caso.
§2º – Os estabelecimentos para os quais haja distribuição dos produtos deverão estar 
licenciados junto aos órgãos sanitários competentes.

Seção VII
Das Boas Práticas de Armazenamento para Distribuidoras
(...)
Art. 29 – Os estabelecimentos para os quais haja distribuição dos produtos deverão 
estar licenciados junto à Vigilância Sanitária competente."
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Educação

Resolução nº 06/2020 - do PNAE:
"  Art.  40 Os produtos alimentícios a serem adquiridos  para o alunado do PNAE devem 
atender  ao  disposto  na legislação  de  alimentos,  estabelecida  pela  Agência  Nacional  de 
Vigilância  Sanitária  –  ANVISA,  do  MS,  e  pelo  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e 
Abastecimento – MAPA."

3. Considerando o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:

4. Considerando  que  de  acordo  com as  Resoluções  SES/MG n°  7426,  de  25  de 

fevereiro de 2021 e SES/MG n° 8765, de 16 de maio de 2023 que estabelecem as 

regras do licenciamento sanitário,  a maioria dos itens licitados nesse pregão se 

enquadram nas atividades econômicas de Nível de Risco II e III.

Resolução nº   7426  /2021 - do SES/MG:  

II  –  Nível  de Risco II (também denominado Baixo  Risco  B;  Médio  Risco;  ou  Risco Moderado): 

atividades  econômicas  que  comportam inspeção  sanitária  posterior  ao  início  do  funcionamento  da 

empresa, sendo que para o exercício dessas atividades será emitido licenciamento sanitário simplificado 

pelo órgão competente; e 

III  –  Nível  de  Risco  III (também  denominado  Alto  Risco):  atividades  econômicas  que  exigem 

licenciamento sanitário com análise documental e inspeção sanitária prévia ao início do funcionamento 

da empresa

5. Considerando que nos últimos certames, também tivemos a exigência do Alvará 
Sanitário  e  os  mesmos  seguiram  conforme  a  legislação.  Sem  prejudicar  os 
princípios da razoabilidade e da ampla concorrência,  uma vez que, os licitantes 
vencedores  pertenciam a  vários  municípios  dentro  do  estado  de  Minas  Gerais,  

Página 2 de 3

Avenida Acadêmico Nilo Figueiredo, 2500, Santos Dumont, 
Lagoa Santa MG, Fone: 3688-1300 



Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Educação

como  Lagoa  Santa,  Belo  Horizonte,  Contagem,  Itaúna,  Pedro  Leopoldo,  Betim, 
Itabira e Ervalia.

6. Por fim, informamos que consideramos a situação apresentada pela empresa, mas 
pela obrigatoriedade de seguir  as legislações informadas acima. Decidimos pelo 
indeferimento das solicitações apresentadas e seguimento do processo, uma vez 
que o  Alvará  Sanitário  não pode ser  dispensado,  já  que guarda a  pertinência  e 
relevância com o objeto a ser contratado, portanto, a sua apresentação é obrigatória 
para fins de habilitação técnica no certame.

7. À disposição para demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Gabriela de Paula Diniz
Chefe de Departamento de Alimentação Escolar

Representante dos Demandantes
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